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PORTARIA ARTESP Nº 74, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019
Prorrogação do Prazo de Validade do Concurso Público da ARTESP
O DIRETOR GERAL da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, no uso de suas atribuições legais notadamente com fundamento no artigo 10 da Lei Complementar Estadual nº 914/2002, c.c. o artigo 16 do Decreto Estadual nº 46.708/2002 e o artigo 19, incisos VII e XV do Regimento Interno; 
Considerando o prazo de validade de 2 (dois) anos do Concurso Público da ARTESP, após a homologação publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 04 de outubro de 2017;
PRORROGA:

O prazo de validade do Concurso Público por 2 (dois) anos, nos termos do item XI do Edital nº 01/2016 de Abertura de Inscrições, a partir de 04 de outubro de 2019.
GIOVANNI PENGUE FILHO
Diretor Geral
mmsan/TGLO  
(Protocolo nº 340.467/2016)
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